
PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE
E STA D O  DE  MUNAS G E R A IS

LEI NQ 2.758/93

DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA: RUA MADRE BEA
TRIZ DA SILVA - (*1924/+1974).

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado 
de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Executivo sanciona e promul
ga a seguinte Lei:

Art. 1° - Passa a denominar-se Rua Madre Beatriz da Silva, a
atual Rua 13, da Vila Costa Rios>

Art. 2Q - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei en
tra em vigor na data de sua publicação.


